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ESPIRAL DO CONFLITO

empatia  

     problema 

HOSTILIDADE 
ABERTA

POLARIZAÇÃO



Conflitos sem solução.
A busca da JUSTIÇA pronunciada pelo 
Estado Juiz - 

Há conflito na Índia instalado por petição 
para a substituição da imagem da Themis 
por Bhagavan Chitragupta 
(deidade “contadora” de registros + e – de 
atos feitos na vida). 
Fonte:https://sanatanprabhat.org/english/54628.html
https://www.rudraksha-ratna.com/articles/lord-chitragupta



JUSTIÇA - SISTEMA MULTIPORTAS
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PROCESSO JUDICIAL – 
CPC/73

DECISÃO JUDICIAL 
(HETEROCOMPOSIÇÃO 

– SOLUÇÃO 
ADJUDICADA)

CONCILIAÇÃO 
(AUTOCOMPOSIÇÃO – 

SOLUÇÃO NEGOCIADA)

PROCESSO JUDICIAL – 
CPC/2015

DECISÃO JUDICIAL 
(HETEROCOMPOSIÇÃO 

– SOLUÇÃO 
ADJUDICADA)

MEDIAÇÃO E 
CONCILIAÇÃO - 

AUTOCOMPOSIÇAO 
SOLUÇÃO NEGOCIADA

MEDIAÇÃO PRÉ-
PROCESSUAL

MEDIAÇÃO 
PROCESSUAL

CONCILIAÇÃO

RES. CNJ 125/2010

Lei 13.140/2015

RES. CSJT 174/2017

Política pública judiciária nacional de adequado 
tratamento aos conflito de interesses no âmbito do Poder 
Judiciário – Resolução CNJ 125/2010



Res. CNJ 125/2010 – inaugura a Política 
Pública Judiciária 

CONSIDERANDO que a conciliação e a 
mediação são instrumentos efetivos de 

pacificação social, solução e prevenção de 
litígios, e que a sua apropriada disciplina 
em programas já implementados no país 

tem reduzido a excessiva judicialização dos 
conflitos de interesses, a quantidade de 
recursos e de execução de sentenças; 

■ Compete ao CNJ organizar programa com o objetivo de promover 
ações de incentivo à autocomposição de litígios e à pacificação 
social por meio da conciliação e da mediação. 

■ Participação da rede de órgãos do Poder Judiciário e por entidades 
públicas e privadas parceiras, inclusive universidades e instituições 
de ensino.

■ CEJUSC – obrigatoriedade de setor de solução de conflitos pré-
processual, de solução de conflitos processual e de cidadania. 

■ CEJUSC - TRIBUNAIS- sessões e audiências de conciliação e 
mediação que estejam a cargo de conciliadores e mediadores, 
bem como pelo atendimento e orientação ao cidadão. 

■ Sessões de conciliação e mediação pré-processuais deverão 
ser realizadas nos Centros, podendo as sessões de conciliação e 
mediação judiciais, excepcionalmente, serem realizadas nos 
próprios juízos, (....) desde que o sejam por conciliadores e 
mediadores cadastrados pelo Tribunal (inciso VII do art. 7º) e 
supervisionados pelo juiz coordenador do Centro (art. 9º). 



Construir novas soluções

Mediação - atividade técnica 

exercida por terceiro imparcial sem 

poder decisório, escolhido ou 

aceito pelas partes, para auxiliar a 

identificar ou desenvolver soluções 

para a controvérsia.

Pré-processual: antes de 

instalado o processo judicial



A CRIAÇÃO DE AMBIENTES NÃO 
ADVERSARIAIS DE RESOLUÇÃO DE 

DISPUTAS CONSISTE EM UM DOS MAIORES 
DESAFIOS PARA ESTA POLÍTICA PÚBLICA E 

PARA O PRÓPRIO PODER JUDICIÁRIO.

ISTO PORQUE ESTA MUDANÇA ENVOLVE 
UMA MUDANÇA DE CULTURA 



Para propiciar esse ambiente, a mediação é guiada por PRINCÍPIOS

■ Confidencialidade (Lei de Mediação e Res. CNJ 125/2015) - dever de manter sigilo sobre todas as 
informações obtidas na sessão, salvo autorização expressa das partes, violação à ordem pública 
ou às leis vigentes, não podendo ser testemunha do caso, nem atuar como advogado dos 
envolvidos, em qualquer hipótese.

■ Imparcialidade do Mediador (Res. CNJ 125/2010 e Lei de Mediação)

■ Isonomia das partes (Lei de Mediação)

■ Oralidade e Informalidade (Lei de Mediação)

■ Independência e autonomia (Res. CNJ 125/2010)

■ Autonomia da vontade das partes e busca do consenso (Lei de Mediação)

■ Empoderamento e validação (Res. CNJ 125/2010)

■ Boa-fé (Lei de Mediação)

■ Decisão informada (Res. CNJ 125/2010) - dever de manter o jurisdicionado plenamente informado 
quanto aos seus direitos e ao contexto fático no qual está inserido.

■ Respeito à ordem pública e às leis vigentes - dever de velar para que eventual acordo entre os 
envolvidos não viole a ordem pública, nem contrarie as leis vigentes.



Nesse cenário, o que pode ser objeto 
de mediação pré processual?

O que pode ser 
objeto de 

autocomposição?

O que não pode ser 
objeto de 

autocomposição?



BASE NORMATIVA
■ Res. CNJ 125/2010 – Política judiciária da conciliação.

– Alterações – Emenda 2/2016, Res. CNJ 326/2020 e 390/2021.

■ Art. 10. Cada unidade dos Centros deverá obrigatoriamente abranger setor de solução de conflitos pré-processual, de solução de conflitos 

processual e de cidadania. (Redação dada pela Resolução nº 326, de 26.6.2020)

■ CPC, arts. 3º e 165 e seguintes: Prestigia a mediação e instala a forma pré-processual

■ Lei nº 13.140/2015: Tribunais - centros judiciários de solução consensual de conflitos com sessões e audiências de conciliação e 

mediação, pré-processuais e processuais, desenvolvimento de programas destinados a auxiliar, orientar e estimular a 

autocomposição.

– Mediação judicial - os mediadores não estarão sujeitos à prévia aceitação das partes.

– Partes deverão ser assistidas por advogados ou defensores públicos

■ Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT n. 1/2018, peticionamento e fluxo processual do PJe (1º/ 2º graus), (processo em recurso).

■ Recomendação n. 1/CSJT.GVP, de 25/3/2020: recomenda a adoção de diretrizes excepcionais para o emprego de instrumentos de 

mediação e conciliação de conflitos individuais e coletivos em fase pré e endoprocessual na pandemia.

■ Ato Conj. Pres. Correg. 1, de 8/6/2020: consolida procedimentos para audiências por videoconferência e o funcionamento dos 

serviços judiciários não presenciais no âmbito do 1º Grau de Jurisdição do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região.

■ Res. CSJT 288, de 26/2/2021: dispõe sobre a estruturação e procedimentos dos Centros Judiciários de Métodos Consensuais de 

Solução de Disputas da Justiça do Trabalho – CEJUSC-JT, altera a Resolução CSJT n. 174/2016 e dá outras providências.

■ Ato Conj. CSJT GP GVPCGJT 34, de 17/8/2021, regulamenta procedimentos para realizar audiências de conciliação em processos 

que tramitam em grau de recurso no Tribunal Superior do Trabalho.

https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3366


Soluções integradas na Justiça do Trabalho
Res. CSJT 174/2017



MEDIAÇÃO 
PRÉ-PROCESSUAL

PROCEDIMENTOS E QUESTÕES



TRAMITAÇÃO DA MEDIAÇÃO PRÉ-PROCESSUAL – CONFLITOS 
COLETIVOS – TRTPR - PMPP



TRAMITAÇÃO DA MEDIAÇÃO PRÉ-PROCESSUAL – CONFLITOS 
INDIVIDUAIS – TRTPR - RPP

ACESSO AO SITE DO 
TRTPR

www.trt9.jus.br



Pautas e técnicas para boa mediação
■ Maximizar a oportunidade de uma mediação bem sucedida

– deve comparecer à mediação quem tem poder apropriado para decidir

– Antes da mediação – esteja aberto a esboçar  possibilidades.

– Empatia – buscar entender, mas não necessariamente concordar com as 

preocupações dos outros.

– Todos devem participar com cortesia 

■ As partes devem avaliar os custos e as perspectivas 

(sucesso/insucesso) do litígio de forma realista.

■ Os participantes devem permanecer abertos a novas ideias para 

resolução.



Perguntas importantes

Ao pensar na disputa de interesses/conflito, qual é o ponto mais importante da questão para você ou sua empresa?

O que você acha que os outros participantes gostariam de discutir?

Quais são as preocupações práticas que informam sua perspectiva sobre o assunto?

Quais frustrações emocionais/econômicas podem ter sido sentidas pelas demais pessoas envolvidas em relação 
aos eventos que antecederam o confito? Qual teria sido sua ação ou reação se estivesse no lugar delas? 

O que você poderia ter feito diferente se tivesse a oportunidade de voltar e reviver os eventos relevantes?

Que outras preocupações são relevantes para você buscar o consenso? Qual seria a sensação de ter solucionado a 
disputa? 

Como seria uma resolução justa da disputa para você? Como seria se o caso prosseguisse? Favorável ou 
desfavoravelmente?

Custos da mediação e custos processuais? Honorários, como isso impacta na fração que você deixa de propor ou no 
tempo que você ganha com a solução antecipada pela autocomposição?



MEDIAÇÃO PRÉ-PROCESSUAL NA JUSTIÇA DO 
TRABALHO E COOPERAÇÃO JUDICIÁRIA

■ PORTAL DA CONCILIAÇÃO

■ COOPERAÇÃO JUDICIAL E TÉCNICA ENTRE RAMOS DO PODER JUDICIÁRIO

■ PARCERIAS DE INTERESSE DIFERENTES GRAUS DE JURISDIÇÃO JT - INTER-REGIONAL E 

NACIONAL, ATÉ TRIBUNAIS SUPERIORES

■ RES.697/2017 STF

– Centro de Mediação e Conciliação (CMC), que será responsável pela realização de 

acordos no Supremo Tribunal Federal

– O CMC deverá atuar nas seguintes atividades segmentadas: 

■ solução de conflitos pré-processuais e processuais;

■ Os Ministros poderão indicar à Presidência servidores e juízes auxiliares e instrutores de seus 

gabinetes para atuarem nas atividades conciliatórias nos processos de sua relatoria.

■ cláusula de confidencialidade, devendo guardar sigilo a respeito do que for dito, exibido ou 

debatido na sessão, de modo a não permitir que tais ocorrências sejam consideradas para 

outros fins que não os da tentativa de conciliação.



CASOS E BOAS PRÁTICAS– TRT PARANÁ
■ Informações autorizadas pelas partes (art. 7º, I, LGPD) - CASO TERMAS DE JUREMA



CASOS E BOAS PRÁTICAS– TRT PARANÁ
■ Informações autorizadas pelas partes (art. 7º, I, LGPD) - CASO TERMAS DE JUREMA





■ OUTRAS QUESTÕES

– RECUPERAÇÃO JUDICIAL – LRF – Lei nº 11.101/2005 com alterações da Lei 14.112/2020.

■ A conciliação e a mediação deverão ser incentivadas em qualquer grau de jurisdição, inclusive no 
âmbito de recursos em segundo grau de jurisdição e nos Tribunais Superiores, ....(ART. 20-A)

■ Admitidas conciliações e mediações antecedentes ou incidentais aos processos de recuperação judicial 
(ART. 20-B), notadamente:

■ nas fases pré-processual e processual de disputas entre os sócios e acionistas de sociedade em 
dificuldade ou em recuperação judicial

■ Negociação de dívidas e respectivas formas de pagamento entre a empresa em dificuldade e seus 
credores, em caráter antecedente ao ajuizamento de pedido de recuperação judicial. 

■ litígios que envolverem credores não sujeitos à recuperação judicial (Cooperativas, p.ex., instituições 
financeiras) - concessionárias ou permissionárias de serviços públicos em recuperação judicial e órgãos 
reguladores ou entes públicos municipais, distritais, estaduais ou federais;

■ créditos extraconcursais contra empresas em recuperação judicial durante período de vigência de 
estado de calamidade pública, a fim de permitir a continuidade da prestação de serviços essenciais;

– Mediação - feita sem prejuízo da tutela de urgência cautelar para suspender execuções (p/60 
dias), para tentativa de composição com seus credores, em procedimento no CEJUSC do tribunal 
competente.

– (Esses 60 dias de suspensão serão deduzidos do stay period – susp.180 renováveis uma vez – 
art. 6º, §4º, LRF).

– Requerida a recuperação judicial ou extrajudicial em até 360 (trezentos e sessenta) dias 
contados do acordo firmado durante o período da conciliação ou de mediação pré-processual, o 
credor terá reconstituídos seus direitos e garantias nas condições originalmente contratadas, 
deduzidos os valores eventualmente pagos e ressalvados os atos validamente praticados.
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